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      Prefeitura Municipal de Suzano

           Estado de São Paulo 

DECRETO Nº 8.650 DE 05 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre o reajuste da tarifa do transporte coletivo urbano de passageiros (ônibus) e do transporte complementar no Município de Suzano; revoga o Decreto Municipal nº 8.405, de 13 de junho de 2013, e dá outras providências.




O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e,
CONSIDERANDO que compete ao Município organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial (CF, art.30, V);
 CONSIDERANDO que a empresa vencedora da licitação para o transporte coletivo de passageiros no Município de Suzano, realizada conforme Edital de Concorrência nº 09/2012, ofereceu a menor tarifa, no valor de R$ 2,95 (dois reais e noventa e cinco centavos), que deve ser periodicamente revista ou reajustada com base em dados técnicos, conforme cláusula 4ª. do contrato firmado com o Poder Público, com o objetivo de manter o equilíbrio econômico-financeiro para o regular desenvolvimento da atividade;

CONSIDERANDO que aquela tarifa foi fixada pelo Decreto Municipal nº 8.405, de 13 de junho de 2013, que vigora até a atualidade;

CONSIDERANDO que a empresa permissionária requereu o reajuste da aludida tarifa, ante as despesas diretas e indiretas que tem que suportar, devidamente demonstrada em fórmula paramétrica, prevista na cláusula quarta do referido contrato de concessão;
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Transportes – CMT, criado pela Lei Municipal nº 3.558, de 17 de maio de 2001, mediante criterioso estudo técnico, manifestou-se favorável ao reajuste tarifário;




CONSIDERANDO que o transporte complementar observa o mesmo valor tarifário do transporte coletivo de passageiros(ônibus) no Município de Suzano;

CONSIDERANDO, finalmente, que urge a edição de ato próprio para que tais tarifas fiquem reajustadas,consoante o disposto na cláusula quarta do referido contrato de concessão;




D E C R E T A :





Art. 1º. A partir da 00h00 (zero hora) do dia 07 de janeiro de 2015, o preço da tarifa do serviço público de transporte coletivo de passageiros (ônibus) e do  transporte complementar, realizado no Município de Suzano, passa a ser R$ 3,50 (três reais e cinqüenta centavos).




Parágrafo único.  O Vale Transporte observará o mesmo valor mencionado no “caput” deste artigo.

Art. 2º. O preço do Passe Escolar do serviço público de transporte coletivo de passageiros (ônibus), assim como transporte complementar no Município de Suzano, fica fixado em 50% (cinqüenta por cento) do valor da tarifa definida no art. 1º deste Decreto.




Art. 3º. Os Vales Transportes e Passes Escolares, adquiridos até a presente data, somente poderão ser utilizados até o dia 31 de janeiro de 2015.




Art. 4º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta de verbas próprias dos orçamentos vigente e futuros, que serão suplementadas, se necessário, para atender a tal finalidade.

.




Art. 5º. Este Decreto entra em vigor às 00h00 (zero hora) do dia 07 de janeiro de 2015.
Art. 6º.  Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, o Decreto Municipal nº 8.405, de 13 de junho de 2013
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